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DECRETO N" 021/2025
REPUBLÍCACÂO POR INCORRECÃQ

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ. ESTADO DO PARANÁ. ROBERTO DA SILVA,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LIÍES SÃO CONFERIDAS POR LEI. E
ESPECIALMENTE OS DISPOSITIVOS PREVISTOS NO ART. 254. INCISO IV. ANEXO
I. DA LEI COMPLEMENT.AR MUNICIPAL N'' (104/2024 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ).

DECRETA;

Art. r. Na impossibilidade de apuração da base de cálculo do Imposlo Sobre serviço na

construção civil, através de informações contábeis ou fiscais, de conformidade

com 0 que estabelece o artigo 254, inciso IV anexo 1 da Lei Complementar

Municipal n° 004/2024 do Código Tributário Municipal, o preço do serviço será

apurado pela sistemática definida pelo presente decreto, quando o proprietário
da obra fornecer os materiais.

Art. 2°. Fica instituída como pauta mínima de valores correspondentes aos preços do

metro quadrado (in-) a serem utilizados na apuração do valor mínimo da mão de

obra aplicada na construção civil, quando não realizada por pessoa jurídica. Para
efeito de cálculo do Imposto Sobre Serviços (ISS), toma-se como parâmetro o valor

do metro quadrado das edificações constante do artigo 6” § 4° da Lei n" 618/2002
Planta Genérica de Valores, atualizados anualmente por decreto do Executivo

Municipal.

M3o-de-Obra

Base de Cálculo do
Valor do ISS por
m* de edificação

Valor em Reais

por nr

Por

EdificaçõesItem
ISS

20,04RS400.08RS 1.000,20 RSCasa de madeira
27,84RS556,72RS 1.391,81 RSCasa de alvenaria0

32.60RSRS 652,061.630,15RSApartamento
Tellieiro 7,23RSRS 144,70RS 361,744

RS 12,10RS 242,08RS 605,21Galpão0

RS 23.41RS 1 170.48 RS 468,19Fábrica6
23,07RSRS 461,38RS 1153,44Loja7
23,07RSRS 461,38RS 1153,44Comércio8
34.99RSRS 699.74RS 1.749,34Especial9

.Art. 3°. O Imposto sobre serviço referente à construção civil a que se refere o presente
decreto será calculado e lançado no ato da aprovação do projeto de construção

pela Divisão de Tributação e Cadastro.

Art. 4“. O pagamento do imposlo será efetuado juntamenie com o pagamento da la.xa de

licença para construção e demais encargos tributários.
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Parágrafo único: O valor do imposto Sobre Serviço  - ISS, caso seja do interesse do
Contribuinte, poderá ser parcelado em até três (03) parcelas mensais.

Art. 5°. O imposto será lançado em nome do proprietário da obra, na qualidade de
contribuinte suplementar conforme previsto no Código Tributário Municipal
(Lei Complementar n° 004/2024).

Art. 6°. O Imposto Sobre Serviço será inscrito no cadastro imobiliário do imóvel que está
sendo edifícado para fins de controle administrativo tributário por parte da
Secretaria de Finanças.

Parágrafo Primeiro. A falta de pagamento do imposto sobre serviço impedirá a
expedição de certidões e habite-se da obra, ficando sujeito a cobrança
extrajudicial ou por execução fiscal nos termos da lei n° 6.830/80.

Parágrafo Segundo: Em caso de opção do contribuinte em efetuar o pagamento de forma
parcelada nos termos do Parágrafo Único do artigo 4° do presente Decreto, o
Habite-se somente será expedido após a quitação da última parcela.

Art. T. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Iporã, 11 de fevereiro de 2025.

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Ipor3

Edição n." 3216 Página 485-486 Ano: XIV

Data: 14/02/2025
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2025: Contratante: Mimicipio de Inácio Martins/PR ■ CNPJ n® 76.I78.029/0001-20. Contratada; H R

Produtos de Limpeza Ltda. - CNPJ n° 14.219.973/0001-20. Valor Contratual: R$ 11.495.00 (Onze mil. quatrocentos e noventa e cinco reais),
referente ao item abaixo relacionado:

Ri UN. COM
DESCONTOr>ESCRIC-^0 DO PRODUTO QUANT, RS IJN, EOrTAL % DESCONTOU)TE rTF.M APRC.

KS9«.S0 5% RS9I.9«i:5001 001 ARLA3: DALDnCOM:0 UROS BALDE

RS ll.*9f.00TOTAL FINAL-

Prazo dc Execução e Vigência: 11/02/2025 a lü/02/2026. Assinatura: i 1/02/2025.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 015/2025: Conlratanlc: Município de Inácio Marlins/PR ● CNPJ n® 76.178,029/0001-20. Contratada: Nelson
Pcrussolo Mc - CNPJ if 03.582.084/0001-07. Valor Contratual: RS 3.525.000,00 (Três milhões, quinhentos c vinte  e cinco mil reais), referente aos
itens abaixo relacionados:

% DESCONTODESCRICÀO DO PRODUTO APRE. QUANT. RSGLODALLOTE ITE.M
5 V,GB RS25UOO.OO01001 DIESEL CUMUM

GB 01 RJ 3 000 000.00 5002 002 DIESEL S-IO
5GB RS 500000.0001GASOLINA COMUM003

Prazo de Execuçito e Vigência: 11/02/2025 a 10/02/2026. Assinatura: 11/02/2025.
Publiciiüu pur:

Eloyse Gonçalves

Código I(lcnfiricador:7A446AB6

ESTADO DO PARANA
PREFEITÜR.A MUNICIPAL DE IPOlU

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N” 021/2025 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

O PREFEITO MUMCIPAl. DE IPORÀ. E.STADO DO PARANÁ. ROBERTO DA .S1I.\ A. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE I.UE.S
SÃO CONFERIDAS POR I.El. F. ESPECIAl.MENTF. OS DISPOSITIVOS PREVISTOS NO ART. 254. INCI-SO IV. ANEXO I, DA I.El
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 004/2024 tCODIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE IPOIUI.

DECRETA:

Art. r. Na impossibilidade de apuravâo da base dc cálculo do Imposto Sobre serviço na construção civil, através de informações contábeis ou
fiscais, de conformidade com o que estabelece o artigo 254. inciso IV iinexo I da Lei Complementar Municipal 11° 004/2024 do Código Tributário

Municipal, 0 preço do serviço será apurado pela sistemática definida pelo presente decreto, quando 0 proprietário da obra fornecer os materiais.

Art. 2°. Fica instituída como pauta mínima de valores correspondentes aos preços do metro quadrado (m=)  a serem utilizados na apuração do valor
mínimo da máo de obra aplicada na construção civil, quando não realizada por pessoa jurídica. Para efeito de cálculo do Imposto Sobre Serviços
(ISS), toma-se como parâmetro 0 valor do metro quadrado das edificações constante do artigo 6° S 4° ila l.ci n° 618/2002 Planta Genérica dc
Valores, atualizados anualmente por decreto do Executivo Municipal.

Mio*de'Obr«Poi
Vüoi A) ISS por m* deValor em Reais porni2T <)os de E AftcafònIiea BasedeCáJculodolSS

RS20.MR$ JOO.OSRS I 0C0.20I CasA de madeira

RS 27.MRS iitJZCasa de alvenaru RS 1 39I.SI

RS 052.0o RS 22.00RS I 030.153 Apanamenio

RS 144.70TeDteiro RS 361.744

RS 242.0S RS 12.10RS 60V2I5

RS46S.I9 RS 23.41Fãbiica RS 1170.486

RS23.07RS 461,31RS 1153.447 l4>ia

RS 461.38 RS 23.07Concrcio RS U53.44

RSK99R$ 699.74EipeeiaJ RS I 749.349

Art. 3°. O Imposto sobre serviço referente à LX>nstrução civil a que se refere 0 presente decreto será calculado c lançado no ato da aprovação do
projeto de construção pela Divisão de Tributação  c Cadastro.

Ari. 4“. O pagamento do imposto será efetuado juntamenie com 0 pagamento da ta.\a de licença para construção e demais encargos tributários.

Parágrafo único: O valor do imposto Sobre Serviço  - ISS. caso seja do interesse do Contribuinte, poderá ser parcelado em ate três (03) parcelas
mensais.

Art. 5°. O imposto será lançado em nome do proprietário da obra. na qualidade de contribuinte suplementar conforme previsto no Código Tributário
Municipal (Lei Complementar n° 004/2024).

Art. 6°. O Imposto Sobre Serviço será inscrito no cadastro imobiliário do imóvel que está sendo cdificado para fins de controle administrativo
tributário por parte da Secretaria de Finanças.

Parágrafo Primeiro. A falta de pagamento do imposto sobre serviço impedirá a expedição de certidões e habite-se da obra, ficando sujeito a
cobrança extrajudicial ou por execução fiscal nos termos da lei n° 6.830/80.
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Parágrafo vSegundo: Em caso de opv‘áü do contribuinte em efetuar o pagamento de forma parcelada nos termos do Parágrafo Único do artigo 4° do
presente Decreto, o Habite-se somente será expedido após a quitação da última parcela.

Art. 7°. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Iporà. 11 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por;

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcnlificadur:5B40ElC4

GOVERNO MGNlCiPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

O M jiKtpw Iporj tpm» publicp, o proccm de

1, DADOS ÜERA1S DO PRÜC RSKÜ

2 0(3/2025N* PROCESSO

2 MODALIDADE

2 OOS/2025N* PROCEOIMENTO

ConiratAÇ^ * pre$iâçáo de serviços paj*^ o fornecimento dc acçsso a iniemet de alta velocidade, lOOmb, com bnfrustfutu/e de rede em fibra óptice.
fornecendo, aütda. nuteriais e mlo*d«K)br« que g&rantem o acesso, visando o acesso comimio através de çircmto dedicado i rede rmuulliJ de computadores (iniemet),
desiinado a suprir as necessidades das secrelariaa que ínlesram a admjmsifaçJo publica do município de lpori»PR.

B OBjm>

B RSVALOR

B CARACTERJbTiCA Tradicional (Corttteiü)

CRtTÉKIÜ DE JILCAME.MÜa Meitor preço

adjudicacAü por iicm

M^ODO DE KEALIZACAÕB Eletrônico

B abertoMODODEDSSPLTA

n. DATAS E LUCAIS REl^TJVAS Aü CERTAME

RECetIlMLNTO

PROPOSTAS

DAS
B Até à) 13 b 50m do dia 26/02/202S

Al I4h OOm do dia WOiaaiSZ ABERTIIR.A

Z LOCAL DE ABERTURA hífps -bll otR br/

IV. ENDEREÇ OS E TELEFONE OFICIAL

lieiraç&o ipora.^iporapr^v.brB EMAIL

(dd)365MlOOB TELEFONE

ACESSO Ã Í.VTF<;RA do EPrTAL

A íme^ do ediiai poderá ser obtida oos sef innies locais

PORTAL DETRANSPARE.SCIA htip ■ ^>^A^*rgaj^gltal wm MrarwparcncÍ»/^id_clAeMe-IOl9

PORTAL

CONTRATACüES PCDLICAS ● PNCP
íiyrtlRO TEOR)

N.ACIONAL DE

hirps //pncp br'^p'editafS^q-áS8tus*recebenda_propo9a&pasina*I

liitps "b\\ br'LOCAL DE ABERTURA DO CERTAME

Ipoít. 1) de Fcttteiro de 2023

ROBERTODâSíLVA

Pirfeao Municipal

Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

Código IdentíIlcador:4DlE4E53

ESTADO DO PAÍLVNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇÜ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 007/2025 DE 13/02/2025

DECREIO N“ 007/2025 DE 13/02/2025

SÚMULA; Abre Cródito Adicional Suplementar na importância dc R$ 3.460.050,00 (Três milhões, quatrocentos e sessenta mil e
cinquenta reais). O Prefeito Municipal de Itaperuçu, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e com base na Lei n“
852/2023.

DECREIA

Artigo I" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Itaperuçu para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar na importância
de R$ 3.460.050. (Três milhões, qmitroccnios e sessenta mil e cinquenta reais), conforme especificado abaixo:

50.00SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBUCASS

DEPARtAME.VTÜ OE SERVIÇOS URBANOS5 003

MANUTENCAü do DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS15.152.0004 2020

OLTROS SERI ICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURJDICA3 3.90 39 00 00

EI CÜNVE.NIÜ 2l 90022 ● SEOU PAVI.MENTAÇAO DE Vl AS URBA.NAS1224

SÊCRÊTÃRjÃMÜNlcipÃLDTÊDÜCÃcIÕ 630 000.006

DEPARTAMENTO DE EDCCAÇAO6003

MANUTENCAü DA EDVCACÀO FUNDAMENTAL113610010 2021

OURAS E ISSrALAÇOÊS4 4 90 51 00 00
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